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LEI Nº 002/86 

De 26 de fevereiro de 1986. 
 
 

Autoriza aquisição de IMÓVEL. 
 
 

ALFREDO MELO SOBRINHO, Prefeito Municipal de São José do Cerrito, SC, 
faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte L E I: 

 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir por COMPRA um 
IMÓVEL, com área superficial de 9.000 (nove mil metros quadrados) mais ou menos, a 
fim desse local ser CONSTRUIDO um ARMAZEM Comunitário, com interveniência da 
COMPANHIA CATARINENSE DE ARMAZENAMENTO – COCAR. 

 
Artigo 2º - Para tanto, o Poder Executivo Municipal, nomeará uma COMISSÃO, a fim de localizar 

a referida área, bem como, avaliar o custo da mesma. 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 Prefeitura Municipal de São José do Cerrito, em 26 de fevereiro de 1986. 
 
 
 

ALFREDO MELO SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada a presente LEI, na Secretaria desta Prefeitura, na data supra. 
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